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Governo do Estado de Roraima


Universidade Estadual de Roraima

"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

ADITAMENTO AO EDITAL 35/2022 - PROEG/UERR
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE INSCRIÇÃO DO PROCESSO SELETIVO DE ESTUDANTES BOLSISTAS PARA O PROGRAMA

INSTITUCIONAL DE BOLSA DO PROGRAMA RESIDÊNCIA PEDAGÓGICA NA UERR
 

A UNIVERSIDADE ESTADUAL DE RORAIMA, através da PRÓ-REITORIA DE ENSINO E GRADUAÇÃO e a COORDENAÇÃO INSTITUCIONAL
DO PRP/UERR, com base na Portaria nº. 82, de 26 de abril de 2022 e no Edital/PIBID nº 35/2022, documentos pelos quais a Coordenação de
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES) estabelece as normas para o Programa Institucional de Bolsas de Iniciação à Docência - PIBID,
torna pública a alteração do edital nº 35/2022, publicado e 29 de setembro de 2022, onde prorroga o prazo de inscrição do processo de Seleção de Bolsistas
PIBID para o PIBID/UERR.
 
 

CRONOGRAMA DE PRORROGAÇÃO DO EDITAL PIBID N° 35/2022

ATIVIDADES DATAS
Publicação do Edital 29/09/2022
Prorrogação das Inscrição para o processo seletivo com
envio de documentos 11 a 17/10/2022

Publicação das inscrições homologadas 18/10/2022
Interposição de Recurso referente ao resultado da
homologação das inscrições 19 e 20/10/2022

Publicação do Resultado parcial do processo seletivo 21/10/2022
Interposição de Recurso referente ao resultado parcial do
processo seletivo 24 e 25/10/2022

Publicação do Resultado Final do processo seletivo 26/10/2022
Convocação e início das atividades 27/10/2020
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Documento assinado eletronicamente por André de Araújo Pinto, Coordenador de Programas Institucionais e Projetos de Ensino, em 11/10/2022, às
08:20, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 6509461 e o código CRC
640D7A87.

Criado por 00297072340, versão 4 por 00297072340 em 11/10/2022 08:20:30.
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